
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ 

 

 

INDICAÇÃO 004/2022 
 

 

O Vereador Olmiro Clademir Rodrigues Brum, da Bancada do Progressistas, 

vem de acordo com o art. 166, do Regimento Interno, em especial no que dispõe o § 5
1
º 

solicitar que esta Casa encaminhe ao senhor Prefeito Municipal, a seguinte 

INDICAÇÃO: 

Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Gestão e 

Planejamento, da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Fazenda, 

estude a possibilidade de reajustar o valor do Auxílio-Transporte concedido aos 

visitadores do PIM e Agentes Comunitários de Saúde do Município. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica-se tal sugestão tendo em vista a importância deste tema e considerando 

que quando da criação da Lei (Lei 701/2013) o valor do auxílio era no valor de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), sendo que a referida Lei, em seu Artigo 2º, § 2º, dizia 

que o valor seria atualizado mediante Decreto do Executivo Municipal, o qual fora feito 

através de Decreto nº 11/2016, passando o mesmo a valer os atuais R$ 170,00 (cento e 

setenta reais). Desta forma torna importante tal readequação de valores, motivo a 

defasagem que ocorre ao mesmo desde o ano de 2016. 

                                                                      Capão do Cipó/RS, 15 de março de 2022. 

 

                 Ver. Olmiro Clademir Rodrigues Brum 

               Bancada do Progressistas                                   

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor 

Thiago Olímpio Tisott 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Capão do Cipó/RS 

                                                 
1
 As indicações independem da deliberação plenária e deverão receber resposta do Poder Executivo no 

prazo de trinta dias, prorrogável por quinze dias, desde que solicitado e devidamente justificado. 

 

LIDA EM PLENÁRIO 

NA SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA:  ........./........../.............. 

 

_______________________ 

Tiago Olimpio Tisott 

Presidente 


